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Decreto N.°- 2" 
" CONCEDE 90 (NOVENTA) DIAS DE LICEN-
ÇA PRÊMIO, AO SENHOR FRANCISCO GONÇAL 
VESMAGAN'n • 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICÍPIO,  
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

CONCEDER 90 (noventa) dias de Licença Prá*mio, 
ao SR, FRANCISCO GONÇALVES MAGAN, ocupante do cargo da carrei 
ra de Oficial de Administraçio - Classe I - Nível 22, com lo-
taçio no DF-Divisío de Contabilidade, referente ao páriodo de 
1.968/1.973, gozando-a de 01.01.75 atá 01.04.75. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
MUNICÍPIO DO ESTADO DO PARANÁ, 28 de novembro de 1.974. 

DAS/LM. 
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